Projeto de Lei Nº 042/03

Dispõe sobre a criação do programa

de distribuição das Sobras de

Alimentos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa de Aproveitamento das Sobras de Alimentos não Consumidos, coordenado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim por meio da Secretaria de bem estar Social, como objetivo de captar doações de alimentos e promover a sua distribuição, diretamente ou por meio de entidades previamente cadastradas nesta Secretaria, às pessoas e / ou famílias em estado de vulnerabilidade nutricional.

Parágrafo único – O Programa tem como objetivo arrecadar junto às indústrias, cozinhas industriais, restaurantes, mercados, feiras, ou assemelhados, alimentos industrializados ou não, preparados ou não, que, por qualquer razão, tenham perdido sua condição de comercialização sem, contudo, terem sido alteradas as propriedades que garantam condições plenas e seguras para o consumo humano, segundo o órgão municipal competente.

Art. 2º - A coleta e a distribuição dos alimentos doados deverão ocorrer em condições adequadas e devidamente autorizadas pela autoridade sanitária Estadual ou Municipal, mediantes solicitação do doador.
Parágrafo Único – Poderão habilitar-se como doadores, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior.

Art. 3º - A coleta e a distribuição dos alimentos às pessoas ou famílias poderão ocorrer por meio de entidades assistências, sem fins lucrativos, previamente cadastradas na Secretaria de Bem Estar Social, conforme critérios a serem definidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único – As entidades assistenciais, pessoas físicas ou jurídicas, que promoverem a coleta e / ou distribuição de alimentos deverão informar periodicamente o número de pessoas e famílias atendidas com as doações, preservando a identidade das pessoas físicas beneficiadas.

Art. 4º - O Poder Executivo deve coordenar o Programa buscando racionalizar a coleta e a distribuição, devendo incentivar as ações previstas nesta lei nos bairros do Município que serão responsáveis pela sua execução.

Parágrafo Único  O Poder Executivo pode celebrar convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades públicas ou privadas, objetivando a operacionalização das ações revistas nesta lei.
Art. 5º - O Poder Executivo deve promover campanhas de esclarecimentos e estímulos à doação, à redução de desperdício, ao aproveitamento integral de alimentos e das demais atividades de educação para o consumo.

Art. 6º - Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 7º - Para propiciar sucesso ao Programa, o Poder Executivo pode ofertar descontos nos tributos municipais beneficiando os inscritos como doadores.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa não é nvoa nem inédita, porém, já está em funcionamento no Estado do Rio Grande do Sul com grande sucesso.

Na Assembléia Legislativa do estado do Paraná tramita um projeto de lei, neste sentido, de autoria do Deputado Luiz Carlos Alborguetti.

Este projeto de lei objetiva criar o Programa de Aproveitamento de Alimentos não consumidos com a intenção de evitar o desperdício das sobras de alimentos e ao mesmo tempo minimizar a fome dos desfavorecidos.

Ainda deve-se considerar que a função de promoção da Saúde e Assistência Social é competência comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme prevê o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal. Neste caso, a competência é administrativa, estando nela incluída, conseqüentemente a captação de doações de alimentos e a promoção de sua distribuição.

Além disso,  programa estabelece critérios para a garantia da qualidade dos alimentos a serem consumidos, observando exigências da Vigilância sanitária, bem como a ampliação de doações.

